
Governador Lindenberg, 17 de outubro de 2025.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 118/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 45/2025 
 
Autoria: Poder executivo
 
Ementa: Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI de Governador
Lindenberg/ES para o período de 2025/2035
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
O Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão de Educação, Saúde e
Assistência Social opnaram pela aprovação do projeto.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Ágata Borges Perini 
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